
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
 

15ª Sessão de 2023
(6ª Sessão Ordinária)
Data: 19/06/2023
Horário de início: 14:09 horas
 

Presidente: Juiz Federal FABIO DE SOUZA SILVA.
Secretário(a): BIANCA EVANGELISTA BIAZOLLO.
Participantes:
Juiz Federal FABIO DE SOUZA SILVA
Juíza Federal ANA CRISTINA FERREIRA DE MIRANDA
Juiz Federal MARCELLO ENES FIGUEIRA
 

Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 
 
Por meio das Resoluções nº TRF2-RSP-2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-2020/00017, de
07 de maio de 2020, do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, foi autorizada a realização de sessões por
videoconferência no âmbito das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro.

RECURSO CÍVEL Nº 0023059-05.2018.4.02.5170/RJ (PAUTA: 17)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: SERGIO FERREIRA DE PAIVA
ADVOGADO(A): JOSE MANUEL MAIROS ALVES (OAB RJ054296)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FABIO DE SOUZA SILVA

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL FABIO DE SOUZA SILVA NO SENTIDO DE CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PEDIU VISTA A JUÍZA FEDERAL ANA CRISTINA
FERREIRA DE MIRANDA. AGUARDA O JUIZ FEDERAL MARCELLO ENES FIGUEIRA.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: JOSE MANUEL MAIROS ALVES POR SERGIO FERREIRA
DE PAIVA

RECURSO CÍVEL Nº 5020732-44.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 16)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: FERNANDO GOMES DE JESUS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTO DE CARVALHO FILHO (OAB RJ149389)
ADVOGADO(A): CARLOS RAFAEL FREITAS BAYEUX (OAB RJ152811)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL FABIO DE SOUZA SILVA

A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO PRESENTE AGRAVO. CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
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TERMOS DO ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº
10.259/2001, SEM APLICAÇÃO DA SÚMULA 111 DO STJ, POR SER INCOMPATÍVEL COM OS
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: ROBERTO DE CARVALHO FILHO POR FERNANDO
GOMES DE JESUS

RECURSO CÍVEL Nº 5006620-42.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: SERGIO LUIZ DUARTE XAVIER (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL DOS SANTOS PEREIRA (OAB RJ163203)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ANA CRISTINA FERREIRA DE MIRANDA

A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS.

RECURSO CÍVEL Nº 5010085-50.2021.4.02.5102/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: LUIZ FERNANDO RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LILIANE MENEZES CUNTA GONCALVES (OAB RJ154299)
ADVOGADO(A): LIANA FERREIRA (OAB RJ114574)
ADVOGADO(A): GISELE FERNANDES ARANTES RODRIGUES DE BRITTO (OAB RJ132898)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: GERSON RANGEL BRASIL

RELATOR: JUIZ FEDERAL FABIO DE SOUZA SILVA

A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO O RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO A
PARTE RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR
DA CAUSA, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº
9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). SUSPENDO, PORÉM, A
EXECUÇÃO, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5064171-37.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: NELSON ESTEVES JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): MONIZA DE PAULA RIBEIRO (OAB RJ188463)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ANA CRISTINA FERREIRA DE MIRANDA

A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO
PARCIALMENTE O JUIZ FEDERAL FABIO DE SOUZA SILVA, CONHECER E DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MONIZA DE PAULA RIBEIRO POR
NELSON ESTEVES JUNIOR

RECURSO CÍVEL Nº 5002877-98.2020.4.02.5118/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: EVERALDO DA SILVA NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): THOMAS NOGUEIRA GOMES DE CASTRO E SILVA (OAB RJ215824)
ADVOGADO(A): MARIA DE NAZARETH DUARTE DE MELLO (OAB RJ130392)
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELLO ENES FIGUEIRA

A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELO INSS E DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELO AUTOR, PARA ANULAR A SENTENÇA NOS
CAPÍTULOS INDICADOS NA FUNDAMENTAÇÃO.CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, CORRESPONDENTES A DEZ POR CENTO DO VALOR DA
CONDENAÇÃO.PRECLUSA ESTA DECISÃO, DÊ-SE BAIXA E RESTITUAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MARIA DE NAZARETH DUARTE DE
MELLO POR EVERALDO DA SILVA NASCIMENTO

RECURSO CÍVEL Nº 5000426-42.2020.4.02.5105/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: OLINDA MARGARIDA TEIXEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SORAIA DE CASSIA VERLY SERRAO (OAB RJ100600)
ADVOGADO(A): MONICA SEABRA MACHADO DE MELLO (OAB RJ105131)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELLO ENES FIGUEIRA

A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA QUE A PENSÃO MILITAR DA AUTORA SEJA
RESTABELECIDA DESDE A DATA DA SUSPENSÃO OU CESSAÇÃO.SEM HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA.TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E RESTITUAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: SORAIA DE CASSIA VERLY SERRAO
POR OLINDA MARGARIDA TEIXEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5009268-83.2021.4.02.5102/RJ (PAUTA: 18)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: ERICKA HANNAH ESPERON DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MONIQUE CRISTINE VIEIRA DE SOUZA (OAB RJ132937)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ALEXANDRE DE ATHAYDE BARBOSA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FABIO DE SOUZA SILVA

A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-
SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

SUSTENTAÇÃO DE ARGUMENTOS: MONIQUE CRISTINE VIEIRA DE SOUZA POR ERICKA
HANNAH ESPERON DE CARVALHO

RECURSO CÍVEL Nº 5007174-45.2020.4.02.5120/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOSE BERNARDO PEREIRA (AUTOR)
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ADVOGADO(A): JACYR PIMENTEL DE BARROS (OAB RJ073374)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELLO ENES FIGUEIRA

A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, CORRESPONDENTES A DEZ POR CENTO DO VALOR DA
CONDENAÇÃO.TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E RESTITUAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM.

PREFERÊNCIA: JACYR PIMENTEL DE BARROS POR JOSE BERNARDO PEREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5001969-68.2020.4.02.5109/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: ORIVALDO PEREIRA ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA DE FATIMA FERREIRA DE VASCONCELLOS (OAB RJ091044)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS
RELATOR: JUIZ FEDERAL FABIO DE SOUZA SILVA

PEDIU VISTA A JUÍZA FEDERAL ANA CRISTINA FERREIRA DE MIRANDA, AGUARDA O JUIZ
FEDERAL MARCELLO ENES FIGUEIRA.

PREFERÊNCIA: MARIA DE FATIMA FERREIRA DE VASCONCELLOS POR ORIVALDO PEREIRA
ROCHA

RECURSO CÍVEL Nº 5004223-84.2020.4.02.5118/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: MARINETE PEREIRA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON DE SOUSA BRASILEIRO (OAB RJ108651)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: TAMYRES MAESSE DE OLIVEIRA MOURAO
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELLO ENES FIGUEIRA

A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO, NA FORMA DO ART. 932, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL .CONDENAÇÃO
EM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
CONCEDIDA.TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E RESTITUAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 0000451-28.2009.4.02.5170/RJ (PAUTA: 11)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: RUTH C M DE BARROS
ADVOGADO(A): FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA (OAB RJ079273)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: RUTH DA CONCEICAO MODESTO DE BARROS
ADVOGADO(A): FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA (OAB RJ079273)

RECORRIDO: VITOR NASCIMENTO FARIAS
ADVOGADO(A): CARLOS ROBERTO DE ARAUJO (OAB RJ001521)

RECORRIDO: MAGNOLIA JOSE DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): ISAIAS ALVES DOS SANTOS (OAB RJ132359)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELLO ENES FIGUEIRA
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A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
SUSPENSA EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.TRANSITADA EM JULGADO,
DÊ-SE BAIXA E RESTITUAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5009371-37.2019.4.02.5110/RJ (PAUTA: 14)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: EILIMAR DA SILVA GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): RUBENS GONCALVES RICALDES (OAB RJ187572)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FABIO DE SOUZA SILVA

A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO PARA CONDENAR O INSS A CONCEDER À PARTE
AUTORA APOSENTADORIA POR IDADE, FIXANDO A DIB EM 23/11/2017, COM O PAGAMENTO
DAS PARCELAS DEVIDAS DESDE ENTÃO, CORRIGIDAS MONETARIAMENTE E ACRESCIDAS
DE JUROS, NA FORMA DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM
HONORÁRIOS. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008910-41.2019.4.02.5118/RJ (MESA: 1)

RECORRENTE: ORLANDO ANTONIO DE ASSIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADALGIZA FABIA SOUZA PEREIRA DA SILVA (OAB RJ115776)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: THAISE VAILANT GARCIA RODRIGUES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ANA CRISTINA FERREIRA DE MIRANDA

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO-VISTA DO JUIZ FEDERAL MARCELLO
ENES FIGUEIRA ACOMPANHANDO A RELATORA, A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE
JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL FABIO DE SOUZA SILVA,
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002609-44.2020.4.02.5118/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: LUCY TEIXEIRA GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): FLAVIA EMILIA SILVA DE OLIVEIRA (OAB RJ166503)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 0152649-58.2017.4.02.5109/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: CLAUDIO JOSE CONCEICAO TRINDADE (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA DE FATIMA FERREIRA DE VASCONCELLOS (OAB RJ091044)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELLO ENES FIGUEIRA

ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 31/07/23, NOS TERMOS DO
ART. 935 DO CPC.

RECURSO CÍVEL Nº 5008468-70.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: AILTON DE OLIVEIRA FILHO (AUTOR)
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ADVOGADO(A): PIERRE SOUZA AZEREDO (OAB RJ105965)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: FRANCISCO VALENTE

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ANA CRISTINA FERREIRA DE MIRANDA

A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA.

PREFERÊNCIA: PIERRE SOUZA AZEREDO POR AILTON DE OLIVEIRA FILHO

RECURSO CÍVEL Nº 5001692-25.2020.4.02.5118/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: CLEYDE RODRIGUES MESQUITA SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): SERGIO ANTONIO VIEIRA ALMEIDA (OAB RJ099079)
ADVOGADO(A): MARIA ALICE DE ARAUJO (OAB RJ151097)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ANA CRISTINA FERREIRA DE MIRANDA

A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM
PARTE E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

PREFERÊNCIA: JANICI LEA DE FREITAS ALMEIDA POR CLEYDE RODRIGUES MESQUITA
SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5006051-12.2020.4.02.5120/RJ (PAUTA: 12)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELLO ENES FIGUEIRA

 

Encerrou-se a sessão às 15:31 horas, tendo sido julgado(s) 15 processo(s). Foram apregoados os processos
5006620-42.2022.4.02.5120, 5010085-50.2021.4.02.5102 E 5006051-12.2020.4.02.5120 mas seus
advogados, respectivamente, CARLOS ANDRÉ BENÍCIO PARENTE, LIANA FERREIRA E MARIA
CECILIA GULINELLI RAMOS estavam ausentes da sala de sessões no momento do pregão.  
Presentes, fisicamente, na Sala de Sessões do 09º andar, os(as) Exmos(as). Juiz Federal FABIO DE SOUZA
SILVA, Juíza Federal ANA CRISTINA FERREIRA DE MIRANDA e Juiz Federal MARCELLO ENES
FIGUEIRA.
 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2023.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001692-25.2020.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5001692-25.2020.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006051-12.2020.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5006051-12.2020.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989

